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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART
Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais

CREA-MG ART OBRA / SERVIÇO
Nº MG20264778477

INICIAL

1. Responsável Técnico

FILLIPE DE SOUSA SANTOS

Título profissional: ENGENHEIRO CIVIL RNP: 1423101707

Registro: 432900MG

2. Dados do Contrato

Contratante: MUNICIPIO DE BANDEIRA CPF/CNPJ: 18.349.902/0001-01

RUA ANTONIO BANDEIRA Nº: 18

Complemento: Bairro: CENTRO

Cidade: BANDEIRA UF: MG CEP: 39917000

Contrato: Não especificado Celebrado em: 05/01/2025

Valor: R$ 32.429,88 Tipo de contratante: Pessoa Juridica de Direito Público

Ação Institucional: Outros

3. Dados da Obra/Serviço

ESTRADA LMG 638 Nº: SN

Complemento: Bairro: CENTRO

Cidade: BANDEIRA UF: MG CEP: 39917000

Data de Início: 01/12/2026 Previsão de término: 31/12/2026 Coordenadas Geográficas: -15.525484, 40.332405

Código: Não EspecificadoFinalidade:

Proprietário: MUNICIPIO DE BANDEIRA CPF/CNPJ: 18.349.902/0001-01

4. Atividade Técnica

18 - Fiscalização Quantidade Unidade

60 - Fiscalização de obra > GEOTECNIA E GEOLOGIA DA ENGENHARIA > OBRAS DE TERRA >
DE OBRAS DE TERRA > #3.3.1.4 - COMPACTAÇÃO

59,80 m²

60 - Fiscalização de obra > GEOTECNIA E GEOLOGIA DA ENGENHARIA > OBRAS DE TERRA >
DE OBRAS DE TERRA > #3.3.1.1 - ESCAVAÇÃO

15,32 m³

60 - Fiscalização de obra > GEOTECNIA E GEOLOGIA DA ENGENHARIA > OBRAS DE TERRA >
DE OBRAS DE TERRA > #3.3.1.6 - ABERTURA DE VALAS

4,10 m

60 - Fiscalização de obra > GEOTECNIA E GEOLOGIA DA ENGENHARIA > OBRAS DE TERRA >
DE OBRAS DE TERRA > #3.3.1.7 - REMOÇÃO DE SOLO

4,10 m

60 - Fiscalização de obra > GEOTECNIA E GEOLOGIA DA ENGENHARIA > OBRAS DE TERRA >
DE OBRAS DE TERRA > #3.3.1.8 - LIMPEZA DE TERRENO

4,10 m

60 - Fiscalização de obra > GEOTECNIA E GEOLOGIA DA ENGENHARIA > OBRAS DE TERRA >
DE OBRAS DE TERRA > #3.3.1.1 - ESCAVAÇÃO

4,10 m

60 - Fiscalização de obra > CONSTRUÇÃO CIVIL > MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO CIVIL > #1.2.2 -
DE DOSAGEM E MISTURA DE CONCRETO

216,80 m²

60 - Fiscalização de obra > CONSTRUÇÃO CIVIL > MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO CIVIL > #1.2.3 -
DE APLICAÇÃO DE CONCRETO

216,80 m²

60 - Fiscalização de obra > CONSTRUÇÃO CIVIL > MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO CIVIL > #1.2.7 -
DE DOSAGEM E MISTURA DE ARGAMASSA

216,80 m²

60 - Fiscalização de obra > CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE EDIFICAÇÃO > #1.1.1.1 -
DE ALVENARIA

216,80 m²

60 - Fiscalização de obra > CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE EDIFICAÇÃO > #1.1.1.5 -
EM OUTROS MATERIAIS

216,80 m²

60 - Fiscalização de obra > ESTRUTURAS > ESTRUTURAS DE CONCRETO E ARGAMASSA
ARMADA > #2.1.1 - DE ESTRUTURA DE CONCRETO ARMADO

25,17 m³

60 - Fiscalização de obra > ESTRUTURAS > ESTRUTURAS DE CONCRETO E ARGAMASSA
ARMADA > #2.1.3 - DE ESTRUTURA DE ARGAMASSA ARMADA

25,17 m³

60 - Fiscalização de obra > ESTRUTURAS > ESTRUTURAS DE CONCRETO E ARGAMASSA
ARMADA > #2.1.6 - DE REFORÇO DE ESTRUTURAS EM CONCRETO

50,40 m²

60 - Fiscalização de obra > ESTRUTURAS > ESTRUTURAS METÁLICAS > DE ESTRUTURA
METÁLICA  > #2.2.1.7 - PARA FINS DIVERSOS

3,00 un
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60 - Fiscalização de obra > CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE CERCAMENTO > #1.1.7.1
- POR ALAMBRADO OU GRADES

584,50 m²

35 - Elaboração de orçamento > GEOTECNIA E GEOLOGIA DA ENGENHARIA > OBRAS DE
TERRA > DE OBRAS DE TERRA > #3.3.1.4 - COMPACTAÇÃO

59,80 m²

35 - Elaboração de orçamento > GEOTECNIA E GEOLOGIA DA ENGENHARIA > OBRAS DE
TERRA > DE OBRAS DE TERRA > #3.3.1.1 - ESCAVAÇÃO

15,32 m³

35 - Elaboração de orçamento > GEOTECNIA E GEOLOGIA DA ENGENHARIA > OBRAS DE
TERRA > DE OBRAS DE TERRA > #3.3.1.1 - ESCAVAÇÃO

4,10 m

35 - Elaboração de orçamento > GEOTECNIA E GEOLOGIA DA ENGENHARIA > OBRAS DE
TERRA > DE OBRAS DE TERRA > #3.3.1.6 - ABERTURA DE VALAS

4,10 m

35 - Elaboração de orçamento > GEOTECNIA E GEOLOGIA DA ENGENHARIA > OBRAS DE
TERRA > DE OBRAS DE TERRA > #3.3.1.7 - REMOÇÃO DE SOLO

4,10 m

35 - Elaboração de orçamento > GEOTECNIA E GEOLOGIA DA ENGENHARIA > OBRAS DE
TERRA > DE OBRAS DE TERRA > #3.3.1.8 - LIMPEZA DE TERRENO

4,10 m

35 - Elaboração de orçamento > CONSTRUÇÃO CIVIL > MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO CIVIL >
#1.2.2 - DE DOSAGEM E MISTURA DE CONCRETO

216,80 m²

35 - Elaboração de orçamento > CONSTRUÇÃO CIVIL > MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO CIVIL >
#1.2.3 - DE APLICAÇÃO DE CONCRETO

216,80 m²

35 - Elaboração de orçamento > CONSTRUÇÃO CIVIL > MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO CIVIL >
#1.2.7 - DE DOSAGEM E MISTURA DE ARGAMASSA

216,80 m²

35 - Elaboração de orçamento > CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE EDIFICAÇÃO >
#1.1.1.1 - DE ALVENARIA

216,80 m²

35 - Elaboração de orçamento > CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE EDIFICAÇÃO >
#1.1.1.5 - EM OUTROS MATERIAIS

216,80 m²

35 - Elaboração de orçamento > ESTRUTURAS > ESTRUTURAS DE CONCRETO E ARGAMASSA
ARMADA > #2.1.1 - DE ESTRUTURA DE CONCRETO ARMADO

25,76 m³

35 - Elaboração de orçamento > ESTRUTURAS > ESTRUTURAS DE CONCRETO E ARGAMASSA
ARMADA > #2.1.3 - DE ESTRUTURA DE ARGAMASSA ARMADA

25,76 m³

35 - Elaboração de orçamento > ESTRUTURAS > ESTRUTURAS DE CONCRETO E ARGAMASSA
ARMADA > #2.1.6 - DE REFORÇO DE ESTRUTURAS EM CONCRETO

50,40 m²

35 - Elaboração de orçamento > ESTRUTURAS > ESTRUTURAS METÁLICAS > DE ESTRUTURA
METÁLICA  > #2.2.1.7 - PARA FINS DIVERSOS

3,00 un

35 - Elaboração de orçamento > CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE CERCAMENTO >
#1.1.7.1 - POR ALAMBRADO OU GRADES

584,50 m²

80 - Projeto > GEOTECNIA E GEOLOGIA DA ENGENHARIA > OBRAS DE TERRA > DE OBRAS DE
TERRA > #3.3.1.4 - COMPACTAÇÃO

59,80 m²

80 - Projeto > GEOTECNIA E GEOLOGIA DA ENGENHARIA > OBRAS DE TERRA > DE OBRAS DE
TERRA > #3.3.1.1 - ESCAVAÇÃO

15,32 m³

80 - Projeto > GEOTECNIA E GEOLOGIA DA ENGENHARIA > OBRAS DE TERRA > DE OBRAS DE
TERRA > #3.3.1.1 - ESCAVAÇÃO

4,10 m

80 - Projeto > GEOTECNIA E GEOLOGIA DA ENGENHARIA > OBRAS DE TERRA > DE OBRAS DE
TERRA > #3.3.1.6 - ABERTURA DE VALAS

4,10 m

80 - Projeto > GEOTECNIA E GEOLOGIA DA ENGENHARIA > OBRAS DE TERRA > DE OBRAS DE
TERRA > #3.3.1.7 - REMOÇÃO DE SOLO

4,10 m

80 - Projeto > GEOTECNIA E GEOLOGIA DA ENGENHARIA > OBRAS DE TERRA > DE OBRAS DE
TERRA > #3.3.1.8 - LIMPEZA DE TERRENO

4,10 m

80 - Projeto > CONSTRUÇÃO CIVIL > MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO CIVIL > #1.2.2 - DE
DOSAGEM E MISTURA DE CONCRETO

216,80 m²

80 - Projeto > CONSTRUÇÃO CIVIL > MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO CIVIL > #1.2.3 - DE
APLICAÇÃO DE CONCRETO

216,80 m²

80 - Projeto > CONSTRUÇÃO CIVIL > MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO CIVIL > #1.2.7 - DE
DOSAGEM E MISTURA DE ARGAMASSA

216,80 m²

80 - Projeto > CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE EDIFICAÇÃO > #1.1.1.1 - DE
ALVENARIA

216,80 m²

80 - Projeto > CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE EDIFICAÇÃO > #1.1.1.5 - EM OUTROS
MATERIAIS

216,80 m²
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80 - Projeto > ESTRUTURAS > ESTRUTURAS DE CONCRETO E ARGAMASSA ARMADA > #2.1.1 -
DE ESTRUTURA DE CONCRETO ARMADO

25,76 m³

80 - Projeto > ESTRUTURAS > ESTRUTURAS DE CONCRETO E ARGAMASSA ARMADA > #2.1.3 -
DE ESTRUTURA DE ARGAMASSA ARMADA

25,76 m³

80 - Projeto > ESTRUTURAS > ESTRUTURAS DE CONCRETO E ARGAMASSA ARMADA > #2.1.6 -
DE REFORÇO DE ESTRUTURAS EM CONCRETO

50,40 km²

80 - Projeto > ESTRUTURAS > ESTRUTURAS METÁLICAS > DE ESTRUTURA METÁLICA  >
#2.2.1.7 - PARA FINS DIVERSOS

3,00 un

80 - Projeto > CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE CERCAMENTO > #1.1.7.1 - POR
ALAMBRADO OU GRADES

584,50 m²

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deve proceder a baixa desta ART

5. Observações

CONSTRUÇÃO DE ALAMBRADO DE FECHAMENTO LATERAL NO ESTÁDIO DE FUTEBOL PINHEIRÃO,BANDEIRA MG

6. Declarações

- Declaro estar ciente de que devo cumprir as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação específica e no decreto
n. 5296/2004.

- Cláusula Compromissória: Qualquer conflito ou litígio originado do presente contrato, bem como sua interpretação ou execução, será resolvido por
arbitragem, de acordo com a Lei no. 9.307, de 23 de setembro de 1996, por meio da Câmara de Mediação e Arbitragem - CMA vinculada ao Crea-MG,
nos termos do respectivo regulamento de arbitragem que, expressamente, as partes declaram concordar

- Declaro, nos termos da Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 - Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), que estou ciente de que
meus dados pessoais e eventuais documentos por mim apresentados nesta solicitação serão utilizados conforme a Política de Privacidade do
CREA-MG, que encontra-se à disposição no seguinte endereço eletrônico: https://www.crea-mg.org.br/transparencia/lgpd/politica-privacidade-dados.
Em caso de cadastro de ART para PESSOA FÍSICA, declaro que informei ao CONTRATANTE e ao PROPRIETÁRIO que para a emissão desta ART é
necessário cadastrar nos sistemas do CREA-MG, em campos específicos, os seguintes dados pessoais: nome, CPF e endereço. Por fim, declaro que
estou ciente que é proibida a inserção de qualquer dado pessoal no campo "observação" da ART, seja meu ou de terceiros.

- Declaro, nos termos da Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 - Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), que estou ciente de que
não posso compartilhar a ART com terceiros sem o devido consentimento do contratante e/ou do(a) proprietário(a), exceto para cumprimento de dever
legal.  

7. Entidade de Classe

SME - Sociedade Mineira de Engenheiros

8. Assinaturas

Declaro serem verdadeiras as informações acima

________________, ________ de ___________________ de ________

               Local                                                          data

FILLIPE DE SOUSA SANTOS - CPF: 016.278.176-89

MUNICIPIO DE BANDEIRA - CNPJ: 18.349.902/0001-01

9. Informações

* A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferência no site do Crea.

10. Valor

Valor da ART: R$ 285,59 Registrada em: 20/03/2026 Valor pago: R$ 285,59 Nosso Número: 8612219616
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2% 3% 4% 5%
MATERIAL

(3)

CUSTO DIRETO CD 100% 100% 100% 100% 100%

ADMINISTRAÇÃO CENTRAL AC 5,50% 5,50% 5,50% 5,50% 3,42% CD

LUCRO BRUTO L 7,50% 7,50% 7,50% 7,50% 4,94% CD

DESPESAS FINANCEIRAS DF 1,05% 1,05% 1,05% 1,05% 1,05% CD

SEGUROS, GARANTIAS E 
RISCO

2,27% 2,27% 2,27% 2,27% 1,29% CD

SEGUROS + GARANTIAS S 1,00% 1,00% 1,00% 1,00% 0,53% CD

RISCO(*) R 1,27% 1,27% 1,27% 1,27% 0,76% CD

TRIBUTOS I 4,65% 5,15% 5,65% 6,15% 3,65% PV

ISS ISS(2) 1,00% 1,50% 2,00% 2,50% - PV

PIS PIS 0,65% 0,65% 0,65% 0,65% 0,65% PV

COFINS - 3,00% 3,00% 3,00% 3,00% 3,00% PV

CPRB INSS 3,60% 3,60% 3,60% 3,60% 3,60% PV

17,07% 17,07% 17,07% 17,07% 11,03%

91,75% 91,25% 90,75% 90,25% 92,75%

29,00% 29,71% 19,71%

OBSERVAÇÕES

(1) SIGLA.
(2) QUANTO AO ISS O TCU ORIENTA OBSERVAR A LEGISLAÇÃO DO MUNICÍPIO. NO REFERIDO ACÓRDÃO O TCU PARTIU DA 
PREMISSA DE INCIDÊNCIA DO ISS EM 50% DO PREÇO DE VENDA, COM PERCENTUAIS DE 2%, 3%, 4% E 5%.
(3) BDI DIFERENCIADO A SER APLICADO EM CASOS DE FORNECIMENTO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS. EX. ELEVADOR, 
ESCADAS ROLANTES, EQUIPAMENTOS DE REFRIGERAÇÃO ETC.
(4) BDI DIFERENCIADO A SER APLICADO PARA SERVIÇOS TERCEIRIZADOS.
(5) INCIDÊNCIA.
(6) TRANSIÇÃO DESONERAÇÃO LEI Nº 14.973, DE 16 DE SETEMBRO DE 2024.

2,50%

0,65%

3,00%

25,72%

FÓRMULA DO BDI
(1 + (AC + S + G + R)) x (1 + DF) x  (1 + L)

(1 - (I + CPRB))

BDI (NUMERADOR) 13,46%

BDI (DENOMINADOR) 90,25%

BDI 27,59% 28,29%

1,05%

1,77%

0,80%

0,97%

6,15%

*Informamos que está em análise o pleito apresentado pelo Ofício nº 042/24-S, do Sindicato da Indústria da Construção Pesada de
Minas Gerais (SICEPOT-MG), referente ao posicionamento do colegiado da Segunda Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ), no
AREsp nº 2.486.358/SP, relatado pelo Ministro Herman Benjamin, julgado em 13/05/2024, com publicação no DJe de 29/05/2024, que
versa sobre a aplicação da dedução na base de cálculo do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN).

DEMONSTRATIVO DO BDI - COM DESONERAÇÃO - OBRA DE EDIFICAÇÃO

BDI (CONFORME ACÓRDÃO Nº 2622/13 e LEI Nº 13.161 DE 31/08/15)

DISCRIMINAÇÃO DAS 
PARCELAS

SIG.
(1)

CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS

INC.
(5)

ISS (2) DIFERENCIADO

SERVIÇO TERCEIRIZADO (4)

 (ISS=5%)

3,60%

100%

4,00%

6,16%



ALAMBRADO A CONSTRUIR
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRA
ALAMBRADO DE FECHAMENTO 

DESENHO:

VISTO:

INDICADA
ESCALA:

LOCAL:

CONTEÚDO:

PLANTA BAIXA E CORTE

R.T.

PROPRIETÁRIO:

OBRA:

MARÇO/2026

01/01
FOLHA

DATA:

DESENHO:

VISTO:

ESCALA:

PROPRIETÁRIO:

SIDNEI ALVES DOS SANTOS - PREFEITO MUNICIPAL
DATA:

APROVADO

___/___/____

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRA -MG
CNPJ: 18349902/0001-01

RESPONSAVEL:

R.T.

FILLIPE DE SOUSA SANTOS- ENG CIVIL - CREA: 432.900/D

LOCAL:

ESTÁDIO PINHEIRÃO - BANDEIRA MG

DETALHE ALAMBRADO
VISTA FRONTAL
ESCALA 1:25

TUBO Ø=3"
FERRO GALVANIZADO, CHAPA  16

TELA GALV. MALHA 2 FIO 12

TUBO Ø=3"
FERRO GALVAMIZADO

TUBO Ø=3"
FERRO GALVAMIZADO

TUBO Ø=3"
FERRO GALVANIZADO, CHAPA 16

ALVENARIA BLOCO DE CONCRETO 20X20X40
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RELATÓRIO FOTOGRÁFICO 
 

OBJETO DA OBRA: CONSTRUÇÃO DE ALAMBRADO, ESTÁDIO DE 
FUTEBOL PINHEIRÃO, BANDEIRA MG. 
 
LOCALIZAÇÃO: ESTRADA LMG 638 KM 0,00 - BANDEIRA MG 
LAT15°52'54,84"06S  LONG 40°33'24,05"O. 

 
 

 
 

FOTO 01 – ESTÁDIO DE FUTEBOL PINHEIRÃO – ÁREA DESTINADA  
A CONSTRUÇÃO DE ARQUIBANCADA; 

 
 
 
 



 

 

 
 
 

FOTO 02 – ESTÁDIO DE FUTEBOL PINHEIRÃO – ÁREA DESTINADA  
A CONSTRUÇÃO DE ALAMBRADO; 

 
 

 
 

FOTO 03  – ESTÁDIO DE FUTEBOL PINHEIRÃO – ÁREA DESTINADA  
A CONSTRUÇÃO DE ALAMBRADO; 

 
 



 

 

 
 

FOTO 04  – ESTÁDIO DE FUTEBOL PINHEIRÃO – ÁREA DESTINADA  
A CONSTRUÇÃO DE ALAMBRADO; 

 
 

 
 
 

FOTO 05 – ESTÁDIO DE FUTEBOL PINHEIRÃO – ÁREA DESTINADA  
A CONSTRUÇÃO DE ALAMBRADO; 

 
 
 



 

 

 
 

FOTO 06 – ESTÁDIO DE FUTEBOL PINHEIRÃO – ÁREA DESTINADA  
A CONSTRUÇÃO DE ALAMBRADO; 

 
 
 

 
 

FOTO 07 – ESTÁDIO DE FUTEBOL PINHEIRÃO – ÁREA DESTINADA  
A CONSTRUÇÃO DE MURO DE FECHAMENTO E PORTÃO; 

 
 
 



 

 

 
 

FOTO 08 – ESTÁDIO DE FUTEBOL PINHEIRÃO – ÁREA DESTINADA  
A INSTALAÇÃO DE PORTÃO; 

 

 
 

FOTO 09 – ESTÁDIO DE FUTEBOL PINHEIRÃO – ÁREA DESTINADA  
A INSTALAÇÃO DE PORTÃO; 

 
 
 
 
 
 



 

 

 
 

 
 

FOTO 10 – ESTÁDIO DE FUTEBOL PINHEIRÃO – ÁREA DESTINADA  
A CONSTRUÇÃO DE ALAMBRADO; 

 
 
 
 

Bandeira – MG, 18 de Março de 2026. 

 
 
 
 

FILLIPE DE SOUSA SANTOS 
ENGENHEIRO CIVIL  

CREA 432.900/D 

 

 


